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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS


LEI MUNICIPAL Nº __________, DE ____ DE ________________ DE 2016
Dispõe sobre a efetivação do pagamento aos laboratórios clínicos, referente aos repasses de valores    do Programa de Municipalização de Laboratórios, relativos aos Municípios de Bom Progresso e Esperança do Sul.
Prefeito Municipal de Três Passos, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 87, inciso IV, da Lei Orgânica do município, FAÇO SABER que o Legislativo Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder no pagamento de laboratórios clínicos licitados no valor de até R$ 16.092,00 (dezesseis mil, noventa e dois reais), relativos aos serviços prestados ao Município de Bom Progresso, e de até R$ 23.004,00 (vinte três mil e quatro reais), relativos aos serviços prestados ao Município de Esperança do Sul.

Parágrafo único. Os valores a serem pagos são provenientes do Fundo Nacional da Saúde, recebidos através da Resolução CIB 72/2013- Municipalização de dos laboratórios de exames.
Art. 2º O pagamento será efetivado mensalmente, conforme relatório individualizado dos municípios referenciados, que comprove a efetiva prestação do serviço.

Art. 3º Fica autorizado o pagamento retroativo de serviços prestados nos meses de outubro a dezembro de 2015, e janeiro e fevereiro de 2016, desde que devidamente comprovados, nos termos do art. 2º.

Art. 4º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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